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EMENTA

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA.  RETENÇÃO

PELO  TOMADOR  DE  SERVIÇOS.  CONTRIBUINTE  ENQUADRADA  NO

REGIME DE RECOLHIMENTO DO ISS FIXO. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO

DA  PRESTADORA  AO  FISCO,  NEGATIVA  EM  PRIMEIRA  INSTÂNCIA

ADMINISTRATIVA. DO RECURSO AO TARF. PROVA DO PAGAMENTO EM

DUPLICIDADE (ISS  FIXO  E  DESCONTO  FEITO  PELA  TOMADORA  DE

SERVIÇOS).  AUTORIZAÇÃO  DA  TOMADORA  PARA  QUE  A

CONTRIBUINTE  REQUERESSE  A  DEVOLUÇÃO.  DA  CONCLUSIVA

MANIFESTAÇÃO  DO  FISCO  SOBRE  O  DIREITO  DA  RECORRENTE  À

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 139/2024 – TARF/PML

ACORDAM os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais,  por  unanimidade de votos  em conhecer  do recurso,  por  estarem presentes  os
pressupostos  de  admissibilidade  e,  no  mérito,  conceder  provimento.  Participaram  do
julgamento  e  votaram com o  relator  os  membros:  Fabiano  Nakanishi,  Natália  dos  Santos
Stasiak,  Eduardo Luís de Oliveira,  Eliane Rocha Amaro Netto,  Luiz Antônio Adam Dinis de
Barros e a Presidente Wanda Yaeko Kono.

Londrina, 04 de dezembro de 2024.

Marcelo Moreira Candeloro

RELATOR

Wanda Yaeko Kono

PRESIDENTE
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